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Cimara Municipal de Mangaratiba
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NO JORNA DEM

ANODE ED N*D2brasOP
RESOLUCAO N*03 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

“AUTORIZA A CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA
A CELEBRARCONVENIO COM A FUNDAGAO CECIERJ,
VINCULADO A SECRETARIA ESTADUAL DE CIENCIA E
TECNOLOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA

PROMULGA a seguinte

RESOLUCAO:

Art. 1% - Fica a CêAmara Municipal de Mangaratiba, autorizada a celebrar

convênio com FUNDACAO CECIERJ, com sede na cidade Rio de Janeiro, com a

finalidade de promover a “Caravana da Ciëncia", na cidade de Mangaratiba/R.J.

Art. 2% - As despesas decorrentes desta Resolucêo, nos termos do Convênio
celebrado, correrêo & conta das dotacêes orcamentêrias prêprias, ficando desde jê a

Mesa Diretora autorizada, se necessario, a abrir crédito suplementar.

Art. 3% - Esta resoluc&o entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas

as disposicêes em contrêrio.

     

Mangaratiba, 24 de/$etembro de 2019.
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